
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 679/2018

Modernização da rede semafórica visando
beneficiar  a  mobilidade  urbana  de
pedestres.

Senhor Presidente,

A Vereadora que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153
do Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo Municipal,  que proceda a modernização
da rede semafórica visando beneficiar a mobilidade urbana de pedestres.

O crescimento populacional e a grande frota de veículos no município de
Toledo, já é pauta de vários debates que discutem a mobilidade urbana da cidade. Na
região central, assim como em alguns bairros, é possível observar que cada dia mais
veículos automotores, ciclistas, pedestres e conduções para Pessoas com Deficiência
disputam espaço nas ruas.

Poucos metros  separam uma calçada da outra.  Mas,  quando o sinal
verde autoriza a travessia de pedestres, cruzar a rua pode se tornar uma façanha,
principalmente para as pessoas Idosas e com Deficiência. Façanha essa que ocorre
também  ocorrem  nas  faixas  de  pedestres,  que  raramente  são  obedecidas  por
motoristas. 

Essa  dificuldade  de  travessia  de  pedestres  poderia  ser  resolvida  em
alguns pontos de maior fluxo se o município modernizasse a sua rede semafórica,
levando em conta  todos os  modos de transporte  e  locomoção,  principalmente  as
pessoas que circulam a pé pela cidade. Para isso, é preciso planejar um sistema com
semáforos para pedestres nos principais cruzamentos onde existe maior circulação.
Inclusive, instalar semáforos para pedestres com avisos sonoros, que possibilitam a
percepção e leitura por parte das Pessoas com Deficiência Visual.

Atualmente  Toledo  conta  com um número  ínfimo  de  semáforos  para
travessia de pedestres, a relacionar os existentes: no cruzamento da Avenida Maripá
com a Rua Almirante Barroso e um na faixa de pedestre em frente ao Frigorífico BRF.
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É preciso pensar uma cidade para as pessoas que vivem e transitam
nela, uma cidade do futuro harmônica, com respeito e inclusão. Por isso, a autora
desta Indicação reitera ao Chefe do Executivo, especial atenção a esta proposição.

SALA DAS SESSÕES, 1º de agosto de 2018.

OLINDA FIORENTIN
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